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REGILMAR SILVA DA CRUZ 78622020

REGINALDO MARCELO MACEDO 89662121

RICARDO DA PAZ CAMARGO 109566022

RICHARD DIAS 121358022

RONNIE MICHEL DA CRUZ NANTES 2251022

ROSINEIDE FLORENTIN SANTANA 119044022

SILVANIO QUEIROZ DA SILVA 107346022

SUELI MARQUES DE OLIVEIRA 78335021

SUZIMARY MALHEIROS SEVERINO 181022

THIAGO ARECO CRISTALDO 33521022

THIAGO DE LIMA LEITE 81375022

TIAGO DA SILVA 26936022

WELLINGTON CEZAR LOPES 117464023

2.  LOCAL DA PROVA
O Teste de Aptidão Física – TAF, será realizado no dia 12/05/2.018, as 7h30, no 
Estádio Pedro Pedrossian – PORTÃO PRINCIPAL- MORENÃO. 
Os reprovados no TAF poderão protocolar o pedido de Recurso até o dia  16/05/2018, 
na ESPEN/MS, impreterivelmente, conforme Edital anterior.

Campo Grande-MS, 08 de maio de 2018.

Aud de Oliveira Chaves
Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 698, DE 7 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à LIBANIA LOPES MASSI, beneficiária do servidor 
falecido Esio Massi Junior, matrícula n. 791021, que detinha o  cargo Agente de Policia 
Judiciária, função Escrivão de Policia Classe Especial, código 40285, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
artigos 13, inciso I, artigo 31, inciso II, alínea ‘a’, artigo 44, inciso I, artigo 45, inciso 
I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 
4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 14 de fevereiro  de 2018 (Processo n. 
55/500620/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 699, DE 7 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à MARIA ESTER MIRANDA CAMARA CANTO, 
beneficiária do servidor falecido Nero Camara Canto, matrícula n. 102161022, que 
detinha o  cargo Auxiliar de Serviços organizacionais, código 80038, da Agencia Estadual 
Gestão Empreendimento, do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigos 13, 
inciso I, artigo 31, inciso II, alínea ‘a’, artigo 44, inciso I, artigo 45, inciso I, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de 
dezembro de 2016, a contar de 17 de fevereiro  de 2018 (Processo n. 55/500677/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 700, DE  7 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RETORNAR, a pedido,  para a reserva remunerada do  Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcional e paridade, o 3° 
Sargento BM PEDRO EDEMIL DA SILVA, matrícula n. 48443024, símbolo 231/3SGT/6, 
código 40039, com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 7º, art.. 54, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto 
de 1990, com redação dada pela Lei Complementar  n. 127, de 15 de maio de 2008 
(Processo n. 31/500288/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 701, DE  7 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Tenente PM 
SIDNEI NATAL, matrícula n. 70452021, código 40014, símbolo 231/2TE/6, com fulcro 
no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 47, inciso 
II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a” todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300458/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.
                                                                      

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 702, DE  7 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Major 
BM IVANILDO DA SILVA BARROS, matrícula n. 22529021, símbolo 231/MAJ/7, código 
40032,  com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, art. 47, inciso 
II, combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a”, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/500681/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 703, DE  7 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, por idade limite, para a reserva remunerada da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento 
PM ATAIDE NICOLAU DE OLIVEIRA, matrícula n. 127499021, código 40018, símbolo 
231/3SG/6, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso III, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso I, 
letra “c” todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, combinado com 
a Lei complementar n. 123 de 20 de dezembro de 2007, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300294/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.
                                                      

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 704, DE  7 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar, do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º 
Sargento BM VALDEVINO RAMOS DE AMORIM, matrícula n. 58182021, código 40039, 
símbolo 231/2SG/5, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 
90, inciso I, letra “a” todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/500326/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 705, DE  7 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido,  para a  reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Major 
BM MELCHISADEC HIRAN DA SILVA, matrícula n. 54903021, símbolo 231/MJ/7, código  
40032, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
“a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/500643/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 706, DE  7 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio,  para a  reserva remunerada do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, 
o Capitão BM RAMÃO VILAMAIOR BENITES, matrícula n. 59300021, símbolo 231/CAP/7, 
código  40033, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 
91, inciso II, letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/500696/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 707, DE 7 DE MAIO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora CARMEN VALERIA DE SOUZA GUARNIERI, matrícula n. 
61694021, ocupante do cargo de Perito Papiloscopista, classe especial, símbolo 195/411/
B5, código 40300, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro 
no § 1º, do art. 41 e art.78, da Lei n. 3150, de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o § 1º do art. 147, da  Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005, 
combinado com o   inciso II, alínea “b”, do art. 1º da Lei Complementar Federal n. 51, 
de 20 de dezembro de 1985, na redação dada pela Lei Complementar n. 144, de 15 de 
maio de 2014 (Processo n. 31/401119/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.

                                       JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 708, DE 7 DE MAIO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARGARIDA DOS SANTOS NUNES, matrícula 
n. 80099021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III, e IV, 
parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/044566/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 709, DE 7 DE MAIO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora APARECIDA DE FATIMA GARCIA DA SILVA, 
matrícula n. 31146021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe G, nível VIII, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 73, incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 29/046990/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
4036024 Auro Simões 

Pólvora
Fiscal de Obras 

Públicas 
Ageprev 55/501350/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1080/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 27 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
n. 9.646, de 2 de maio de 2018, referente ao servidor ATAÍDE DE ALBUQUERQUE DIAS, 
matrícula n. 15500022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 31/504772/2017):

ONDE CONSTA: “...Processo n. 55/504772/2017...”

                     PASSE A CONSTAR: “...Processo n. 31/504772/2017...”

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

Nas Portarias “P” AGEPREV  n. 655, de 23 de abril de 2018, publicado no 
Diário Oficial n. 9.643, de 25 de abril de 2018, referente ao  Subtenente PM VILSON 
FARIAS DE OLIVEIRA, matrícula 94503021, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 
31/304486/2017).

ONDE CONSTA: “... Subtenente PM VILSON FARIA DE OLIVEIRA ...”

PASSE A CONSTAR: “...Subtenente PM VILSON FARIAS DE OLIVEIRA...”

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2018.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 84, DE 8 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 Designar o servidor David Lourenço, matricula n. 59141024, Gestor de 
Desenvolvimento Rural, para a função de Fiscal e do servidor Jovelino Alves Caetano, 
matricula 48643022, Técnico de Desenvolvimento Rural, para a função de Fiscal 
Substituto do Contrato n. 005/2018, celebrado entre a Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural de Mato Grosso  do  Sul  –  AGRAER  e a empresa MOSENA 
Equipamentos Agropecuários Ltda., Processo nº 71/600402/2018, objetivando a 
aquisição de 01 (um) trator e 01(uma) calcareadeira, por meio de registro de preços 
em conformidade com as especificações constantes da Proposta de Preços (Anexo I) 
para atender às necessidades da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 
– AGRAER, em atendimento ao Convênio/Contrato de Repasse n. 836900/2016 SEAD/
PR-CAIXA
 Compete ao Fiscal do Contrato o acompanhamento e fiscalização do fornecimento 
do objeto contratado, de acordo com o Edital, Cláusulas contratuais e Art. 67 da 
Lei 8.666/93, afim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente quando necessário.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente da AGRAER

PORTARIA “P” AGRAER N. 85, DE 8 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 Designar o servidor David Lourenço, matricula n. 59141024, Gestor de 
Desenvolvimento Rural, para a função de Fiscal e do servidor Jovelino Alves Caetano, 
matricula 48643022, Técnico de Desenvolvimento Rural, para a função de Fiscal Substituto 
do Contrato n. 006/2018, celebrado entre a Agência de Desenvolvimento Agrário e 
Extensão Rural de Mato Grosso  do  Sul  –  AGRAER  e a empresa KOHLER Implementos 
Agrícolas EIRELI-EPP, Processo nº 71/600402/2018, objetivando a aquisição de 01 (uma) 
grade niveladora, por meio de registro de preços em conformidade com as especificações 
constantes da Proposta de Preços (Anexo I) para atender às necessidades da Agência 
de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, em atendimento ao Convênio/
Contrato de Repasse n. 836900/2016 SEAD/PR-CAIXA
 Compete ao Fiscal do Contrato o acompanhamento e fiscalização do fornecimento 
do objeto contratado, de acordo com o Edital, Cláusulas contratuais e Art. 67 da 
Lei 8.666/93, afim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente quando necessário.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente da AGRAER

PORTARIA “P” AGRAER N. 86, DE 8 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 Designar o servidor David Lourenço, matricula n. 59141024, Gestor de 
Desenvolvimento Rural, para a função de Fiscal e do servidor Jovelino Alves Caetano, 
matricula 48643022, Técnico de Desenvolvimento Rural, para a função de Fiscal 
Substituto do Contrato n. 007/2018, celebrado entre a Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural de Mato Grosso  do  Sul  –  AGRAER  e a empresa INDUMAPAL 
Equipamentos Agrícolas Ltda. ME, Processo nº 71/600402/2018, objetivando a aquisição 
de 02 (duas) carretas, por meio de registro de preços em conformidade com as 
especificações constantes da Proposta de Preços (Anexo I) para atender às necessidades 
da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, em atendimento ao 
Convênio/Contrato de Repasse n. 836900/2016 SEAD/PR-CAIXA
 Compete ao Fiscal do Contrato o acompanhamento e fiscalização do fornecimento 
do objeto contratado, de acordo com o Edital, Cláusulas contratuais e Art. 67 da 
Lei 8.666/93, afim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente quando necessário.
 CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente da AGRAER

PORTARIA “P” AGRAER N. 87, DE 8 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 Designar o David Lourenço, matricula n. 59141024, Gestor de Desenvolvimento 
Rural, para a função de Fiscal e do servidor Jovelino Alves Caetano, matricula 48643022, 
Técnico de Desenvolvimento Rural, para a função de Fiscal Substituto do Contrato n. 


